
P r e f e i t u r a M u n i c i p a l
São Goncalo do Amarante
Gestão Participativa

V e *~s »t C"' =~.' î 1 ™ --J': X ír'. JL —• tó íz*. ̂ ín- -—J; 2- a -.«. OÍ" '̂:- í1" wí -_I:—í —

nhecida.^er-te grestadcras de serviços
a comunidades c a r s r: t e s do Município
de Sãío Gonçalo do Atarante e dê ou-
tras providências.

n PREFEITO
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seguinte Lei:
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nicip^l ,, -ã;t.-"rLV^s da Prefeitura Municipal de Sèo Go
rante-CE., a conceder subvenções sociais as entidad

P; s s o c i 5 5:-ri-D de Mor^doree- do Distrito de
.̂ •i.-soci £; ~è"o o Mor ^r r
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mil Reais} para cada associava;

gasto :
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cursos recebidos no prazo mexido de I
litadas de receber outras subvenções

Art * 4o — bsta Lei entrara eín vigor na data de sua pui
revogadas as disposiç:£íes em contrário.

CE, em 19 d2 Setembro de 1997.
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P r e f e i t u r a M u n i c i p a l

Gestão Participativa

EDITAL DE PUBLICAÇÃO N" 175/97

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTÊ, no
uso da competência que lhe confere o artigo 28, inciso X, da Constituição Estadual do Estado
do Ceará, RESOUVE.publicar mediante afixação nos locais de amplo acesso público e pelos
demais meios de divulgação de que dispõe o Município, a LEI DE No. 569/97, de Í 9 de
setembro de 1997, nesla data.

PUBLIQUE-SE.

DrVULGUE-SE.

CUMPRA-SE.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO
AMARANTÊ, aos 24 dias do mês de junho do ano de i 997.

RAIMUNDO NONATO DA SILVA NETO
Prefeito» Municipal
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